LEI N° 349, DE 26/11/71


Que autoriza pagamento de cota de energia elétrica, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Timóteo fica autorizada a pagar fornecimento de energia elétrica, até o máximo de 350 KWh, mensalmente, da propriedade do Sr. Sebastião Evangelista de Souza, Fazenda Estrela do Sul, situada neste Município, às Centrais Elétricas de Minas Gerais, S.A – CEMIG.


Art. 2° - A concessão visa retribuir a pacífica servidão das águas nascentes nas terras do beneficiário, permitida em favor da Prefeitura Municipal, que abastece o consumo da população.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir crédito adicional especial no valor de Cr$-1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros) para ocorrer  om as despesas decorrentes da presente Lei, podendo, para tanto, anular, total ou parcialmente, dotações do Orçamento em vigor.


Art. 4° - O Executivo Municipal fará constar nos orçamentos vindouros dotações próprias para pagamento da cota de energia elétrica, de que trata a presente Lei.


Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de novembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

            
Secretário.

